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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                  

 PROJETO DE LEI Nº                 /2020.
Autoria : Zezinho do Bugio.
Inclui no uso da faixa exclusiva de ônibus de Aracaju, os caminhões guinchos e dá outras providências correlatas.
O prefeito do município de Aracaju:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída, por meio do órgão competente, a inclusão dos caminhões guinchos na utilização das faixas exclusivas para ônibus, no âmbito do Município de Aracaju.   

Art. 2º As despesas para execução desta lei dar-se-á por conta de dotações orçamentárias específicas, consignadas no orçamento vigente, suplementadas por recursos da administração pública, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, de 28 de setembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA:
Os motoristas e usuários do transporte público da Grande Aracaju defendem que as faixas exclusivas para ônibus oferecem conforto, segurança e rapidez durante as viagens. Eles comemoram o alívio de não ter que enfrentar um trânsito caótico, disputando espaço com os carros de passeio para transportar os passageiros.
Com o crescimento cada vez maior no número de usuários de veículos, consequentemente haverá crescimento de carros quebrando nas vias que atrapalham a mobilidade urbana, até a chegada de um guincho, por exemplo. O guincho é de suma importância, pois trata-se de um serviço que oferece suporte quando o veículo não funciona da forma esperada e tem a função de realizar o reboque dele através de tração.
O Projeto de lei tem intuito de incluir os caminhões guinchos na utilização da faixa exclusiva de ônibus, para que esse serviço chegue mais rápido nas vias e não atrapalhe por muito tempo o fluxo das vias, que estão com veículos quebrados.
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